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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta o parágrafo único ao art. 24 doDecreto-Lei nº 667, 
de 2 de julho de 1969, para assegurar aos bombeiros militares 
um parâmetro máximo ao regime ordinário de trabalho 
operacional de 3 (três) horas de descanso para cada 1 (uma) 
hora trabalhada e para inserir uma limitação máxima de horas 
trabalhadas de modo ininterrupto a 24 (vinte e quatro) horas.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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